
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Ofício nº. 1003/2021-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 8 de novembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2021.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no Departamento Municipal de Meio
Ambiente e Projetos Especiais, para atendimento da Atividade 2099, Programa de
Controle Populacional”.

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 8 de novembro de 2021

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos  à  apreciação  e  deliberação  dessa  egrégia  Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no Departamento Municipal de Meio
Ambiente e Projetos Especiais, para atendimento da Atividade 2099,  Programa de
Controle Populacional”.

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial
de R$ 13.728,00 (treze mil setecentos e vinte e oito reais), ao Orçamento Programa
2021, conforme classificação do Anexo I.

O crédito será aberto no Departamento Municipal  de Meio Ambiente e
Projetos  Especiais,  para  atendimento  da  Atividade  2099,  Programa  de  Controle
Populacional, pagamento de despesas com outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica. A abertura do crédito especial previsto nesta propositura será utilizado para
alteração de objeto, conforme Ofício nº. 522/2021, de 4 de novembro de 2021, dessa
egrégia  Câmara  Municipal,  que  manifestou-se  favoravelmente  ao  pedido  da
alteração de mudança de objeto na Emenda Impositiva nº 014/2020, destinada ao
Departamento  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Projetos  Especiais  (Prestação  de
Serviço de Pessoa Jurídica).

O crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial ou
total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II. 

Por  conta  do  crédito,  ora  aberto,  fica  alterada  a  Programação
Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº
6.670, de 6 de janeiro de 2021.

Considerada  a  urgência  e  relevância  da  matéria,  solicitamos  os  bons
préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e votação
desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
Fone: (18)3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura
de  crédito  especial  ao  Orçamento
Programa  2021,  no  Departamento
Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Projetos
Especiais, para atendimento da Atividade
2099,  Programa  de  Controle
Populacional.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$
13.728,00 (treze mil setecentos e vinte e oito reais), ao Orçamento Programa 2021,
conforme classificação do Anexo I.

Art. 2º O  crédito  será  aberto  no  Departamento  Municipal  de  Meio
Ambiente e Projetos Especiais, para atendimento da Atividade 2099, Programa de
Controle Populacional, pagamento de despesas com outros serviços de terceiros -
pessoa jurídica.

Art. 3º O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  da  anulação
parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 4º Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.670, de 6 de janeiro de 2021.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 8 de novembro de 2021.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº___, 8 de novembro de 2021 …............................................... Fls. 2 de 2

ANEXO I
02 15 01 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, PARQUES E ARBORIZAÇÃO - DEMAPE

876 18.542.0012.2099.0000 PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL          13.728,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                           13.728,00

ANEXO II
02 15 01 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, PARQUES E ARBORIZAÇÃO - DEMAPE

675 18.542.0012.2099.0000 PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL         -13.728,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

TOTAL ANULAÇÃO R$                                                                          -13.728,00

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
Fone: (18)3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br
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